
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
Américo Brasiliense, 27 de fevereiro de 2024. 

 
OFÍCIO Nº 034/2024  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

 
 
Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, servimo-nos do 

presente para informar a Vossa Senhoria, em atendimento ao solicitado através do 
Requerimento nº 007/2024, de autoria da Vereadora Marly Pavão, o que se segue:  

 
Agradecendo a nobre Vereadora, incialmente esclarecemos que apesar 

de termos muitos outros professores de capoeira no município, que se sentiram incomodados 
com a concessão que fizemos para o Mestre Nenzão que se beneficiou da utilização do espaço 
do antiga Estação de Trem, até a ocorrência de seu dano estrutural. 

 
 Diante do acontecimento, não somente as aulas de capoeira, bem como 

setores de nossa Administração ficaram prejudicados.  
 
A Administração vem se empenhando para acomodar esses setores, cujo 

serviços são indispensáveis e, na medida do possível, dentro das possibilidades, em especial 
financeira, estudaremos a possibilidade de providenciarmos um outro local para o mesmo. 

 
Nesta oportunidade, apresentamos nossas estimas e distinta 

consideração. 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

DIRCEU BRÁS PANO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Vereador VALDEIR BEZERRA DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal  
AMÉRICO BRASILIENSE - SP 
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